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EMENDA SUPRESSIVA

PROJETO DE LEI

de Lei No. 39/2021 rye
da Avenida 04 do Parque

e dá outras providências",
F

o de Lei

n'3912021, Procuradoria

Juridica, s. legais e

jurídicos relativos

em acordo com o disposto no

Regimento Intemo desta Casa Legislativa, conforme segue abaixo.

AÍ. 148. As proposições poderão consistir em:
a) Propostas de Emenda à Lei Orgânica;
b) Projetos de Lei Complementar:
c) Projetos de Leil
d) Projetos de Decreto Legislativo:
e) Projetos de Resolução;

0 Substitutivos;
g) Emendas ou Subemendas;
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PARECERJUÚDICO

Autoria: Wal da Farmácia

E o relatório. Passo a opinar.
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AÍ. 180. Emc-nda é a proposiçào apresentada corno acessória de outr.a.

§ l',\s Eniendas pcldern ser Supressivas. Substitutivas. z\ditii,as. Modifi-
cati\e\. 

^i:lulinctiias 
e Je ( (rrÍeçào:

I - !)nenda Sr.rçrressiva ó a que visrr suprintir- cm ptrte (ru no 1odo. o arti-
go" parágrafo" inciso. alínc-a ou item do projc,to:
II E.menda Substitutiva e a que deve ser colocada ent lugar do a(igo.
parágrafo" inciso. alínea ou itenr do projetol
III Flmcnda Aditiva é a que deve ser acrescentada aos tennos do adigo.
parágratb. inciso. alínea ou item do proietol
IV - Emenda l\4odificatira é a que se refere apenas à retlação do artigo.
paÍigratb, inciso. alínea ou item. sem allerar a

sua substância;
V - Emenda Aglutiuatira é a que detennina a fusão de dois ou mais dis-
positir os sobre a rnesrna materia:
Vl - Emenda de Correção é a que tem por objetivo proceder à correçào de
erros gramaticais. de nurneraçào de artigos,
parágralbs. incisos ou alíneas. além de outros, e é atribuição da Cornissão
de Jusliça e Redação.

§ 2' A Emenda apresentada a outra Emerda denomiua-se Subemenda.

Diante do exposto, não vislumbro óbice para o regular prosseguimento da

Emenda Supressiva n' 0l de 2021, por inexistirem vícios de natuÍeza material ou formal que

impeçam a sua deliberação em Pleniirio

E o parecer salvo melhor juízo, de caráter opinativo e não vinculante.

Monte Mor/SP, 05 de Maio de 2021 .
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